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Face a  situação,  o  Cap VASCONCELOS resolveu encaminhar  as 
partes à delegacia de Paulista onde foram adotadas as medidas necessárias. Sendo 
o  sindicado  encaminhado  ao  Instituto  de  Criminalística  para  realizar  exame 
residuográfico com objetivo de identificar  a autoria do disparo. Consta nos autos 
que o resultado do exame foi negativo.

Do que ainda foi  apurado no Processo Administrativo  Disciplinar 
ora em apreciação,  existe o registro de duas armas de fogo em nome do Sd RR 
PM  Mat.  12736-1/  JOÃO  LACERDA  DOS  SANTOS,  conforme  atesta 
documentação  da  Seção  de  Armamento  da PMPE.  Todavia,  em seu termo de 
declarações o sindicado informa que não mais as possui, tendo vendido as citadas 
armas ao Cb PM DELGADO, policial militar  lotado no BPChoque.

Face o exposto, este Diretor de Pessoal resolve:

I – Discordar do Relatório do encarregado,  por entender que para 
uma decisão justa, há que se realizar algumas diligências complementares;

II  –  Determinar  ao  Setor  Correicional  da  SSJD  que,  remeta  ao 
encarregado da Sindicância, os autos para que se cumpra as seguintes diligências:

a)  Reinquirir  por  termo  o  Sd  RR  PM  Mat.  12736-1/  JOÃO 
LACERDA DOS SANTOS, visando esclarecer a data da negociação feita com o 
Cb PM DELGADO. Solicitar documentação pertinente a negociação, verificando 
se tal ato pode ser alcançado, através do princípio da Anterioridade da Lei,  pelo 
ESTATUTO DO DESARMAMENTO, Lei nº 10826 ;

b) Inquirir  o Cb PM DELGADO acerca da negociação citada no 
termo  de  declarações  do  Sd  RR PM  Mat.  12736-1/  JOÃO  LACERDA  DOS 
SANTOS;

c) Ao final dessa diligência, oferecer ao sindicado vistas aos autos e, 
se este quiser, apresentar alegações finais das acusações a ele imputadas,

                                     ___x___

MARIO DE OLIVEIRA COSTA – Cel PM
Diretor de Pessoal

C O N F E R E:

SINDALVO MACIEL DA SILVA – Ten Cel PM
Subdiretor  de  Pessoal

  
Difusão:  DP-1,  DP-2,  DP-3,  DP-4,  DP-5,  DP-6,  Subchefia,  Pip  e  Folha  de 
Pagamento.                      
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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários

Para o dia 28 (quinta-feira)

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E 
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Férias - Suspensão

Suspendi a contar de 24DEZ07, as férias regulares relativas ao ano 
de 2006, do TC Mat. 1659-4/3ª EMG – Ricardo de Holanda Cavalcanti, restando 
06 (seis) dias de gozo.(Nota nº020/2008/SCH)

1.2.0.Férias - Apresentação

Apresentou-se em 30JAN08, por conclusão de 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares relativas ao ano de 2006, o ao Maj QOPM 1954-2/4ª EMG - 
Écio Barbosa Veras.(Nota nº051/2008/SCH)

Apresentou-se  em 21FEV08,  após conclusão de 10 (dez)  dias  de 
férias regulamentares relativas ao ano de 2007, o Maj PM Mat. 12590-3/5ª EMG – 
Antônio  Carlos  Farias  Beltrão,  restando  20  (vinte)  dias  para  gozo.(Nota 
nº074/2008/SCH)

Apresentou-se  em  18FEV08,  após  conclusão  de  07  (sete)  dias 
restantes das férias regulamentares relativas ao ano de 2006, o 1º Ten PM Mat. 
16833-5/6ª EMG – José Carlos Francisco de França.(Nota nº073/2008/SCH)

 
1.3.0.Férias – Concessão

Concedi a contar de 17 DEZ 2007, 25 (vinte e cinco) dias restantes 
do gozo das férias, relativas ao ano de 2006, ao Cap PM Mat. 940236-5/2ª EMG – 
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Ferreira da Silva, foi posto em liberdade, no dia 11 FEV 08, por força do Alvará 
de Soltura nº 2008.0791.000359, de 08 FEV 08, expedido pelo Juiz de Direito da 
1ª  Vara  Criminal  da  Comarca  de  Vitória  de  Santo  Antão-PE.(Nota 
nº014/2008/DP-3/SSJD)

2.2.0.De Soldado

2.2.1.Despacho do Diretor de Pessoal

2.2.1.Diligências Complementares

Origem: Portaria do Comandante do 17º BPM nº 037/07, de 28 de novembro de 
2007
Sindicante:  Cap PM Mat. 28657-5/ 17º BPM - JOSÉ RONALDO DE SOUZA 
LOPES
Sindicado:  Sd RR PM Mat. 12736-1/ JOÃO LACERDA DOS SANTOS
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo sindicado.

Vem à apreciação deste Diretor de Pessoal cópias da Solução e dos 
autos da Sindicância procedida por determinação do Sr. TC PM JOSÉ COLARES 
PEREIRA FILHO, comandante  do 17º  BPM, com objetivo de apurar possível 
conduta irregular do Sindicado durante a festa de inauguração  da pavimentação 
da  Avenida  COSTA  AZUL,  ocorrida  no  dia  11  de  novembro  de  2007,  no 
município de Paulista .

Da análise das peças encaminhadas, constatou-se que no dia 11 de 
novembro de 2007, por volta das 23:50 h o Cap PM ANDRÉ VASCONCELOS 
DE SOUZA, oficial que comandava o policiamento lançado no evento, recebeu 
informação  do  Sr  JOSÉ  CARLOS  DA  SILVA  de  que  havia  um  elemento 
portando  uma  arma  de  fogo  nas  adjacências.  Incontinenti,  o  Cap  PM 
VASCONCELOS  determinou  que  uma  patrulha  o  acompanhasse  ao  local 
indicado pelo solicitante. Consta nos autos que, ao aproximar-se do local, pôde-se 
ouvir um disparo de arma de fogo. Ao indagar pessoas no local, o oficial em lide 
foi informado que o autor dos disparos teria sido um morador daquele logradouro, 
sendo informado  que o mesmo residia no imóvel  nº 148. Informaram ainda que o 
disparo teria sido efetuado em direção de um veículo Fiat UNO estacionado em 
frente a residencia do acusado.

De posse da informação,  a patrulha contactou com o morador  da 
residência indicada, sendo o mesmo identificado como o Sd RR PM Mat. 12736-
1/ JOÃO LACERDA DOS SANTOS. Ao questioná-lo sobre a acusação feita, o 
Sd  RR  PM  JOÃO  LACERDA  DOS  SANTOS  negou-a  peremptoriamente, 
informando não possuir  arma de fogo.  O sindicado afirmou na ocasião que o 
proprietário  do automóvel  havia  ligado o aparelho de som do veículo  na rede 
elétrica de sua casa, utilizando-se de uma extensão. E por não haver autorizado, o 
Sd RR PM Mat. 12736-1/ JOÃO LACERDA DOS SANTOS apenas desconectou 
aquela instalação.
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MARCOS TÚLIO GONÇALVES MARTINS PACHECO. Apresentação dia 16 
JAN 2008.(Nota nº040/2008/2ªEMG)

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina

 
1.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.Despacho do Diretor de Pessoal

1.1.1.Diligências Complementares

Origem: Despacho do Sr. Diretor de Pessoal,  de 11 de janeiro de 2008
Sindicante:  2º Ten PM Mat. 102506-6/ DP LUCIANO CAZELE DE ALMEIDA
Sindicado:  Sd PM Mat. 930995-0/DP LUCIANO LACERDA DE ANDRADE
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo sindicado.

Vem à apreciação deste Diretor de Pessoal cópias da Solução e dos 
autos  da  Sindicância  Sumária  procedida  por  determinação  do  Sr.  TC  PM 
SINDALVO  MACIEL  DA  SILVA,  Subdiretor  de  Pessoal  da  PMPE,   com 
objetivo de apurar a acusação de agressão presente no termo de declaração da Srª 
MARIA RAQUEL MACIEL LACERDA prestado à Corregedoria Geral no dia 06 
de  dezembro  de  2007.  Documento  este  que  originou   o  presente  processo 
administrativo.

 Da análise das peças encaminhadas, constatou-se que no dia 06 de 
dezembro de 2007, por volta das 00:00 h o Sd PM Mat. 930995-0/DP LUCIANO 
LACERDA DE ANDRADE retornava para sua residência no bairro do Arruda 
momento  em que  sua  esposa  verificou  a  entrada  do  veículo  do  sindicado  no 
estacionamento do edifício onde residem. Que passado cerca de quinze minutos 
após a entrada do veículo, o sindicado não havia entrado no apartamento do casal, 
fato  este  que  aguçou  a  curiosidade  da   Srª   MARIA  RAQUEL  MACIEL 
LACERDA  sua  esposa,  haja  vista  o  demasiado  tempo  para  a  chegada  do 
sindicado.

Movida  pela  desconfiança,  a  Srª   MARIA  RAQUEL  MACIEL 
LACERDA decidiu descer e ir ao encontro do seu esposo no estacionamento do 
edifício. Ao chegar próximo do sindicado, a Srª MARIA RAQUEL percebeu que 
o SD PM LUCIANO LACERDA DE ANDRADE conversava com uma pessoa ao 
telefone celular. Percebendo a aproximação de sua esposa, o Sd PM  LACERDA 
rapidamente desligou o aparelho telefônico. A atitude do Sd PM LACERDA fez 
crescer a desconfiança da Srª MARIA RAQUEL de que o SD PM LACERDA 
falava ao telefone com uma amante, o que desencadeou uma discussão entre o 
casal.

Do  que  consta  nos  autos,  a  contenda  verbal,  que  teve  inicio  no 
estacionamento do edifício  desdobrando-se até o interior do apartamento do casal, 
desencadeou em agressão física entre as partes. Fato presenciado pela Srª ALINE 
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MARIA MAIA.  Sendo a  agressão física  o  motivo  que levou  a   Srª   MARIA 
RAQUEL  MACIEL  LACERDA  a  gerar  uma  ocorrência  através  do  CIODS. 
Registrada sob protocolo número M 197327.

Estiveram no local da ocorrência a  GT 5413 e a GT 5000 do Oficial 
de Operações do 11º BPM que após tomar conhecimento dos fatos, o Oficial de 
Operações determinou que a Srª  MARIA RAQUEL MACIEL LACERDA fosse 
conduzida até a Corregedoria Geral da SDS para providências.

Alertamos que no bojo da sindicância há falhas processuais, pois o 
oficial  encarregado do presente PAD limitou os atos da sindicância a oitiva do 
sindicado  e  da Srª   MARIA RAQUEL MACIEL LACERDA.  Todavia,  faz-se 
mister,  para  maior  clareza  acerca  do  fato,  a  convocação  para  oitiva  dos 
componentes das duas guarnições da policia militar presentes no local e da Srª 
ALINE MARIA MAIA que segundo depoimentos encontrava-se no apartamento 
do casal no momento da agressão física.

Face o exposto, este Diretor de Pessoal resolve:
I – Discordar do Relatório do encarregado, por entender que para 

uma decisão justa, há que se realizar algumas diligências complementares;
II  –  Determinar  ao  Setor  Correicional  da  SSJD  que,  remeta  ao 

encarregado da Sindicância, os autos para que se cumpra as seguintes diligências:
a) Inquirir  por termo a testemunha citada no termo de declaração 

prestado  pela  Srª  MARIA  RAQUEL  MACIEL  LACERDA  na  Corregedoria 
Geral, bem como os integrantes da Guarnições que estiveram no local, observando 
o contido no Art. 13 da Portaria nº 202/2000, Instruções Gerais para a elaboração 
de Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (IG 10-11);

b) Ao final dessa diligência, oferecer ao sindicado vistas aos autos e, 
se  este  quiser,  apresentar  alegações  finais  das  acusações  a  ele  imputadas, 
obedecendo o que preconiza as Instruções Gerais para a elaboração de Sindicância 
no âmbito do Exército Brasileiro (IG 10-11), aprovadas pela Portaria do Comando 
Geral nº 202, de 26 de abril de 2000, do Comandante do Exército, aplicável à 
PMPE  por  força  do  Art.  136  da  Lei  nº  6.783,  de  16  de  outubro  de  1974, 
especificamente, o contido no Art. 18 da Portaria;

c)  Por  fim,  confeccionar  Relatório  Complementar  observando  as 
novas diligências;

III  -  Estabelecer  um  prazo  improrrogável  de  20  (vinte)  dias 
corridos,a contar da data do recebimento, para a conclusão das diligências;

IV  -  Publicar  esta  decisão  no  Boletim  Interno   da  Diretoria  de 
Pessoal.

2.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO

2.1.0.De Cabo

2.1.1.Liberdade do Creed – Comunicação
                                    

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0143/2008-
DPJ, de 12 FEV 08, que o preso de justiça, Cb RRPM Mat.608151-7, José 


